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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições constitucionais, 
APLAUDE os Policiais Militares da 4ª Companhia do 21° Batalhão de Polícia Militar Metropolitano,
1° Tenente PM Danilo Sá da Silva Andrade, 3°Sargento PM Arianne Rosa Araújo, Cabo PM Alisson
Daivid Mendes de Souza, Soldados PM Adriano Silva Simionato, Álvaro Resende da Silva, Elias
Borges do Nascimento, Hugo Wladimir Fausto Hollanda Pereira e Roger Venâncio da Silva pela
presteza  e  profissionalismo  no  atendimento  à  ocorrência  de  furto  de  rodas  do  veículo  oficial  da
Assembleia Legislativa que estava estacionado na área do Cemitério São Pedro, Vila Alpina, zona leste
da capital paulista, no dia 28/06/2025.
 
Na data em questão, este parlamentar estava prestando solidariedade à família de um amigo que estava
sendo velado em cerimônia realizada nas dependências interna do Cemitério, e ao seu término se dirigia
ao estacionamento e visualizou que o veículo oficial que está sob sua responsabilidade estava sem duas
de suas rodas, que foram objetos de furto.
 
Diante dos fatos, acionou o Centro de Operações da Polícia Militar – COPOM - que encaminhou equipes
de patrulhamento ao local compostas pelos agentes acima mencionados que prontamente se dividiram,
iniciando buscas nas imediações,  preservando o  local  dos  fatos  e  protegendo este  parlamentar  e
assessores até a chegada do guincho e em seguida nos acompanhando até o plantão policial  para
elaboração do boletim de ocorrência e demais providências.
 
Durante todo o atendimento à ocorrência os agentes agiram de maneira rápida com muita presteza e
atenção,  orientando  de  maneira  clara  e  objetiva  os  procedimentos  a  serem  seguidos,  sempre
demonstrando empatia e respeito.
 
 
 
Por estas razões,
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo APLAUDE os Policiais Militares, 1° Tenente PM
Danilo Sá da Silva Andrade, 3°Sargento PM Arianne Rosa Araújo, Cabo PM Alisson Daivid Mendes
de Souza,  Soldados PM Adriano Silva  Simionato,  Álvaro Resende da Silva,  Elias  Borges do
Nascimento, Hugo Wladimir Fausto Hollanda Pereira e Roger Venâncio da Silva, da 4ª Companhia
do 21° Batalhão de Polícia Militar Metropolitano.
 
Requeiro, ainda, que cópia desta Moção seja encaminhada ao Senhor Secretário da Segurança Pública,
Guilherme Muraro Derrite, ao Comandante Geral da Polícia Militar, Coronel PM José Augusto Coutinho.
 

 
 

 
 
 
 
 

Gil Diniz
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